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ESTADO DO TOCANTINS 

Câmara Municipal de Lagoa da ~ Mumc•P• 
lagoa da Confusá• 

AP R J V r~oo 

Senhor residente . 
EM ;g ___ ../ ······(J._,%. ...... / ____ .f.;L_ 
(8~ Y-" ~ _____ .VOTAÇÃO 

A s. Recepcõo 

Re .. ueiro .pos ouvido lenário ue seja Ofic Í ado a Prefei tur2. _Iuni 

ci al no s ntido de 1 0alizar a 1:uad.ra 56, que por falta de con.11.eci 

mento tanto ~or parte dos moradore·,quanto por parte do ?refeito ' 

que fez t2.l ,c:..oação; Po essa ser substitui a por UIT!a outra area nas 

mesm~s co Cições,ms swo nue seja em uutro Loc~l. 

J USTI FICATIVA : 

Tendo a IG~ , J a necessidaa.e de ampliar cow a máxima ur~ ncia suas 

instalações paroquiai s , bem como a falta de condições de seus morá 

a.ores em ad uirirem. é construirem residênci~s em outro local • 

._ 
Maria Do Carmo Tavar·s Soares 

Vereadora -

EY.m.- SeMor 

Gesion .. o ri~ues Coelho 

.Presidente a Câmara .. :u..~icipal de 

Lagoa da C nfusão rocantis . 

Vereador 


